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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial Eletrônico do Município de Tanabi, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Tanabi poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.tanabi.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tanabi
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI MUNICIPAL Nº. 3.487/2024.

Objeto: Dá denominação à Praça
do Sítio  do Estado (esquina das
Ruas  Rosa  Chain  de  Amorim  e
Nildo Alves da Costa) de PRAÇA
“LUZIA DAS CHAGAS ONOFRE”.

Autoria: Vers. Dr. Fernando Cardoso Casarin, Flávio
Henrique Soares Guiaro Osório, João Vitor de Freitas, Dr.
Mauro Lopes Garcia Filho, Michel Alexandre Magri Pina, Dr.
Rodrigo Augusto Jorge de Mello, Ten. Osmar do Nascimento
e Waldir Marcos de Souza.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

FAZ  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Tanabi
aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. A Praça localizada no Sítio do Estado (esquina
das Ruas Rosa Chain de Amorim e Nildo Alves da Costa)
passa a ser denominada de PRAÇA “LUZIA DAS CHAGAS
ONOFRE”.

Art. 2º. Esta Lei  entrará em vigor  na data de sua
publicação.

Prefeitura do Município de Tanabi
Em 09 de abril de 2024.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito do Município

Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
Daniele de Castro Figueiredo Martins
Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos.
Thales Facipieri Castro
Secretário Municipal da Administração.

Autógrafo nº. 21/2024
Projeto de Lei nº. 21/2024.

...........................................................................................................
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Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC CERTIFICA MINAS v5 | AC CERTIFICA
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